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,PODER JUDICIARIO. . ,. t .

TRffiUNAL REGIONAL"FEDERALDA 5~REGIÃO:
, GA~INETEDA PRESIDÊNCIA

ATO N2 101 "QI:25 DE " março ~DE 2009

'; , '. , .

'OPRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
, .' ..'. '" ' .

5!!,REGIÃO, no uso das atribuições legais ~.regirp~ntais,.e tendo em vista o
que consta'nos autos do PA n90460-7/2009, resolve: "

. ,

. I ,~- REMOVER, a pedido, a servidora .CYBELLE LUCIA
. " , ,

, LEMo.~DA;CQSTA!Técnico Judiçiár-io,Área Administrativa, do.Quadro de
Pessoal da Justiça Federal, dê 19 Gtal;Jda5S! "Região, Seção Judiciária do.

I;stado de Pern,ambuco,,Iotadana Subseç~oJudiciária ~e,Garanh'uns, para a
. ,

SU,bseçãoJudiciária,deCaruaru,nos termos'de:>art: .36, parágrafo único,

inciso 11,da Lei n98.112/90, com a redêlçaodada pela Lei n9g;527/97', c/c a
Resolução n9<18,éfe02 de julho d~:2008',deste Tribunal.

II - Os, efeitos desta remoção serãq a partir; do 39 dia útil

após a entrada em exerdfcio,na vara de Ódgem;do.servJ90rque irá ~ubstituir,

o ora removido, a fim de evitara descon,tinuidadedós serviços, IlOStermos

da Resoluçãon9.18,de O?de julHo.de 2008,dest~TribUlJal. . "

UI -" CONCEDÊR. 10. (dez) dia,s de trâh,sito à referida
servidora, nos termos do art. 18 da Lei n98.112/90,cpm redação dada pela
Lei nQ9.527/97, c/c QSartigos 44 a 46 da Resolução nQ3, de 10/03/2008, do, . , I

Conselho da Justiça Federal. . '

\ '. .

PUBLlQUE~SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-S'E.

" ,
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JOSÉ ta,

. "
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